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, DE 2013   

                    Requeiro, nos termos do artigo 165, inciso VIII, da XIV Consolidação do Regimento Interno, que se registre nos anais desta Casa um voto de congratulações com a população de Mirandópolis pelo aniversário do município, a ser comemorado no dia 24 de Junho.

            Requeiro, ainda, que desta manifestação dê-se ciência ao Senhor Prefeito  Francisco Antônio Passarelli Momesso e ao Senhor Presidente da Câmara Municipal, Vereador Ederson Pantaleão de Souza.

JUSTIFICATIVA

            Cumprimentamos o povo acolhedor do município de Mirandópolis e suas dignas autoridades por mais um aniversário deste município, formulando, através da presente propositura, as congratulações deste Poder.
Sala das Sessões, em

Deputada Heroilma Soares Tavares


